
Art. 2° 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 16 de fevereiro de 202 

R. JOSÉ RLOS MANTO VANI 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

— DECRETO N° 8.037, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 — 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, 
Prefeito Municipal de Pirassununga, 
Estado de São Paulo 	 

No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° 	0 artigo 7° do Decreto n°8.033, de 10 de fevereiro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° 	  

"I - Presidente: Ana Paula dos Santos, RG n° 24.383.698-3. 

II - Vice-Presidente: Maria Regina Ravanini Tupi, RG n° 10.363.608-0. 

III - Secretário: Júlio César Toso, RG n° 34.640.175-6. 

IV - 3 (três) Membros Titulares: 

a) Dr. Alvaro Luiz dos Santos Jardim, RG n° 26.034.930-6; 

b) Sergio Rodrigues Vieira, RG n° 4.145.185-5; 
c) Odirley Aparecido de Mello Montesino, RG n° 30.464.229-0. 

V - 3 (tee's) Membros Suplentes: 

a) José Leandro Viotto, RG n° 30.447.283-9; 

b) Paulo Christian Machado, RG n° 14.823.002.814; 

c) Tiago Alberto Freitas Varisi, RG n° 33.219.474-7; 

d) Sonia Regina Grigoletto Arruda Santos, RG n° 23.909.001-9." (NR) 
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